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ATO Nº 26/2025-DPGE, DE 26 DE MARÇO DE 2025 

 

Concorrência Pública Presencial nº 90001/2025 

Sorteio para composição da Subcomissão Técnica 

 

A Defensoria Pública do Estado do Maranhão, dando cumprimento ao estabelecido 

pela Lei Federal nº 12.232/2010, em seu art. 10, § 1º, 2º, 4º e 5º, torna pública a relação dos 

profissionais que concorrerão ao sorteio para composição da Subcomissão Técnica, a qual será 

responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos participantes 

da Concorrência Pública nº 90001/2025, que objetiva a contratação de 1 (uma) agência para a 

prestação de serviços de publicidade para atender a Defensoria Pública do Estado do Maranhão.  

 

I. Profissionais COM vínculo funcional ou contratual com a DPE/MA. 

Adailton Silva Soares Borba- ASCOM/DPEMA 

Danilo da Silva de Sousa Fernandes- ASCOM/ DPEMA 

Fernanda da Silva de Sousa Fernandes- ASCOM/ DPEMA 

Gisele Silva Carvalho- ASCOM/DPEMA 

Márcio André Santos de Assunção- ASCOM/DPEMA 

Rosana Carneiro Gomes- ASCOM/DPEMA 

 

II. Profissionais SEM vínculo funcional ou contratual com a DPE/MA. 

Amarilis Cardoso Santos 

Luanda Xavier Belo 

Poliana Marta Ribeiro de Abreu 

 

O sorteio será realizado em sessão pública no dia 23  de abril de 2025, às 10:00hrs, na 

sala de reuniões da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, situada na Av. Júnior Coimbra, 

s/n, Renascença II, São Luís - MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP: 65075-696. A 

sessão também será transmitida ao vivo, pela internet, em endereço eletrônico a ser em breve 

divulgado na página da DPE/MA, https://defensoria.ma.def.br/dpema/portal/licitacoes. Nos 

termos do art. 10, §5º, da Lei Federal nº 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da 

sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da 

relação acima, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. Eventual impugnação deverá ser 

protocolizada pelos meios previstos nos subitens 20.3.4 e seguintes do edital da licitação. 

Maiores informações e pedidos de esclarecimentos via protocolo direcionado à Comissão de 

Contratação Especial. 

 

São Luís/MA, data da assinatura. 

 

 

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 

Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão 
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